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do Decreto 3.298/99, amparado pelo inciso VIII, Art. 37 da 
Constituição Federal, serão reservados 5% (cinco por cento) 
das vagas de cada cargo elencado na Tabela 2.1 deste Edital, 
durante o processo de validade do Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a defi ciência. O percentual 
de vagas reservadas para os candidatos portadores de 
defi ciência não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) das 
vagas disponíveis de cada cargo, conforme decisão do Supremo 
Tribunal Federal nº MS 26310/DF.
6.2 A pessoa portadora de defi ciência, participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo da prova objetiva e 
discursiva, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e ao local de aplicação da prova objetiva e discursiva e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.
6.2.1 São consideradas pessoas com defi ciência, de 
acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram 
nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: 
“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos 
defi cientes”:
 I - defi ciência física - alteração completa ou parcial 
de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam difi culdades para o desempenho de funções 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
 II - defi ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou 
total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 
3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
 III - defi ciência visual - cegueira, na qual a acuidade 
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
 IV - defi ciência mental – funcionamento intelectual 
signifi cativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como:
 a) comunicação;
 b) cuidado pessoal;
 c) habilidades sociais;
 d) utilização dos recursos da comunidade (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
 e) saúde e segurança;
 f) habilidades acadêmicas;
 g) lazer e
 h) trabalho;
 V - defi ciência múltipla – associação de duas ou mais 
defi ciências.
6.3 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se 
portador de defi ciência, se aprovado no Concurso Público, terá 
seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos 
candidatos aprovados na condição de portador de defi ciência.
6.4 Não havendo candidatos aprovados para as vagas 
reservadas aos portadores de defi ciências, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância 
da ordem de classifi cação.
6.5 Para concorrer como portador de defi ciência, o 
candidato deverá:
6.5.1 no Formulário de Solicitação de Inscrição declarar se 
pretende participar do Concurso como portador de defi ciência e 
preencher o tipo de defi ciência;
6.5.2 enviar o laudo médico, original ou cópia 
autenticada, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até 
o dia 29/06/2012 em envelope fechado endereçado à AOCP 
Concursos Públicos com as informações abaixo:

DESTINATÁRIO: AOCP Concursos Públicos 
Caixa Postal 131
Maringá– PR
CEP 87.001 – 970

Concurso Público do Tribunal de Contas do Estado do Pará
(LAUDO MÉDICO)
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

6.5.3 O candidato que se inscrever para mais de um cargo 
poderá enviar apenas um Laudo Médico para ambos os cargos 
identifi cando o número de cada inscrição.
6.6 O candidato portador de defi ciência, que no ato da 
inscrição não declarar essa condição e/ou não enviar o laudo 
médico, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar 
redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou 
nível da defi ciência da qual o candidato é portador, com 
expressa referência ao código correspondente de Classifi cação 
Internacional de Doença – CID, bem como o enquadramento 
previsto no Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296/2004. Só serão considerados 
os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da inscrição.
6.7 Caso a defi ciência não esteja de acordo com os 
termos da Organização Mundial da Saúde, da Lei nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, e do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, a opção de concorrer às vagas destinadas 
aos portadores de defi ciências será desconsiderada, passando, 
então, o candidato à ampla concorrência.
6.8 Caso não encaminhe o laudo médico no prazo 
estabelecido no subitem 6.5.2, o candidato será considerado 
como não-portador de defi ciência, sem direito à reserva de 
vaga, passando à ampla concorrência.
6.9 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original 
quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias dos 
mesmos.
6.10 Os candidatos não qualifi cados como 
pessoas com defi ciências pela Junta Médica do 
Órgão Público serão excluídos da listagem de vaga 
própria, permanecendo apenas na listagem de ampla 
concorrência, caso não tenham sido eliminados do 
Concurso Público.
6.11 Das necessidades especiais:
6.11.1 O candidato, portador de defi ciência ou não, que 
necessitar de atendimento especial durante a realização da 
prova objetiva e discursiva poderá solicitar este atendimento, 
conforme previsto no Artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, no ato da 
inscrição, indicando claramente no Formulário de Solicitação de 
Inscrição via internet quais os recursos especiais necessários. 
As condições específi cas disponíveis para realização da prova 
objetiva e discursiva são: prova em braile, prova ampliada 
(fonte 24), fi scal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira 
de rodas e/ou tempo adicional (somente para os candidatos 
portadores de defi ciência) para realização da prova objetiva 
e discursiva, de até 1 (uma) hora. O candidato portador de 
defi ciência que necessitar de tempo adicional para realização da 
prova objetiva e discursiva deverá requerê-lo, com justifi cativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 
sua defi ciência, no prazo estabelecido no subitem 6.5.2 deste 
Edital.
6.11.2 O candidato que solicitar atendimento especial, 
portador de defi ciência ou não, deverá  enviar o laudo médico, 
original ou cópia autenticada, via SEDEX com AR (Aviso de 
Recebimento) até o dia 29/06/2012 em envelope fechado 
endereçado à AOCP Concursos Públicos com as informações 
abaixo:
DESTINATÁRIO: AOCP Concursos Públicos
Caixa Postal 131
Maringá – PR
CEP 87.001 – 970
Concurso Público do Tribunal de Contas do Estado do Pará
(CONDIÇÃO ESPECIAL)
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

6.11.3 O laudo médico deverá ser original ou cópia 
autenticada, estar redigido em letra legível, dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da defi ciência da qual 
o candidato é portador, se permanente ou temporária, 
com expressa referência ao código correspondente de 
Classifi cação Internacional de Doença – CID, e a sua 
provável causa ou origem, justifi cando o atendimento 
especial solicitado.
6.11.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização da prova objetiva e discursiva poderá 

solicitar este atendimento indicando claramente no Formulário 
de Solicitação de Inscrição via internet a opção lactante, 
e deverá enviar certidão de nascimento do lactente, cópia 
simples, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o 
dia 29/06/2012 em envelope fechado endereçado à AOCP 
Concursos Públicos com as informações abaixo:

DESTINATÁRIO: AOCP Concursos Públicos
Caixa Postal 131
Maringá – PR
CEP 87.001 – 970
Concurso Público do Tribunal de Contas do Estado do Pará
(LACTANTE)
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

6.11.5 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda 
levar um acompanhante, que fi cará em sala reservada para 
essa fi nalidade e será responsável pela guarda do lactente.
6.11.6 Ao acompanhante não será permitido a utilização de 
agendas eletrônicas, telefones celulares, gravador ou quaisquer 
outros equipamentos eletrônicos ou de comunicação durante a 
realização do certame.
6.11.7 A candidata que necessitar amamentar, mas estiver 
sem acompanhante, será impedida de realizar a prova objetiva 
e discursiva.
6.11.8 Não será concedido tempo adicional para a candidata 
que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o 
período de realização da prova objetiva e discursiva.
6.11.9 Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova, acompanhada de uma fi scal.
6.11.10 Na sala reservada para amamentação, fi carão 
somente a candidata lactante, o lactente e uma fi scal, sendo 
vedada a permanência de quaisquer outras pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
6.11.11 O envio desta solicitação não garante ao candidato o 
atendimento especial. O pedido será deferido ou indeferido pela 
AOCP Concursos Públicos, após criteriosa análise da solicitação.
6.11.12 A solicitação de atendimento especial será atendida 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.11.13 O deferimento das solicitações especiais estará 
disponível aos candidatos no endereços eletrônico  www.aocp.
com.br a partir da data provável de 11/07/2012.
6.11.14 O envio da documentação incompleta, fora do prazo 
acima defi nido ou por outra via diferente do SEDEX com AR 
(Aviso de Recebimento), causará o indeferimento do seu pedido 
de atendimento especial e fará com que sua solicitação seja 
indeferida.
6.11.15 Não haverá devolução da cópia da certidão de 
nascimento ou da cópia autenticada do laudo médico ou laudo 
médico original, e não será fornecidos cópias dos mesmos.
6.11.16 A AOCP Concursos Públicos não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino.
6.11.17 O candidato poderá impetrar recurso contra o 
indeferimento de seu atendimento especial na forma do item 
16.
6.11.18 A AOCP Concursos Públicos não receberá qualquer 
documento entregue pessoalmente em sua sede.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

7.1 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição 
não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação 
plena deste concurso.
7.2 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes 
no Formulário de Solicitação de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.
7.3 O candidato poderá efetuar inscrição para 
mais de um cargo deste Concurso Público, desde que 
a prova seja em períodos distintos, devendo observar 
os períodos de aplicação das provas  (manhã e tarde) 
estabelecido na Tabela 2.1 deste Edital.
7.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato a 
exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
7.5 Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de 
alteração do cargo para o qual o candidato se inscreveu.
7.6 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por 
via postal ou pelos correios, bem como as pagas em cheque 


